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PREGÃO ELETRÔNICO: 114/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024156/2025-42 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 

DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - REMUS 

PEDIDO DE IMPGNAÇÃO PELA EMPRESA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA 

 

Versam os autos do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, 

visando o Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos para Atendimento da Rede 

Municipal de Saúde - REMUS. 

A presente impugnação foi recebida em 02.12.2025 via sistema e a data prevista para 

a abertura do certame é 05.12.2025, deste modo, considerando o prazo estabelecido no 

subitem 9.1. do edital, a peça é tempestiva. 

 

Do pedido: 

 

Diante do exposto, requer-se seja a presente impugnação 

recebida, conhecida e provida integralmente, para que, ao 

final, seja promovida a alteração do Edital em epígrafe e, 

no mérito, sejam promovidas as alterações no instrumento 

convocatório relativamente ao item 17 do Termo de 

Referência, com o objetivo de garantir segurança jurídica, 

bem como uma competição sadia e, ainda, uma 

contratação exequível para todas as partes, sendo dever 

da Administração realizar exercício de autotutela para 

atender à lei, sugerindo-se, neste aspecto, seja reavaliado 

o valor estimado do objeto do item, e considerando no 

ETP apenas valores de produtos que sejam 

MEDICAMENTO ou usando como base ATAS ativas em 

outras prefeituras, mediante realização de nova pesquisa 
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de preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de forma que 

se possa fornecer o medicamento nas condições 

estabelecidas pelo Edital, sem a oferta de suplementos ou 

com onerosidade excessiva sobre os particulares. 

Do mérito: 

 

Considerando que o Termo de Referência deste processo foi elaborado pela Gerência 

de Elaboração dos Artefatos de Planejamento - GEAP, e esta solicitou subsídio a Gerência de 

Pesquisa de Preços - GEPESP e da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, 

as quais se manifestaram conforme arquivo em anexo. 

Diante do exposto, considerando as referidas manifestações, está Pregoeira decide 

pelo indeferimento da impugnação apresentada pela empresa NUNESFARMA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA uma vez que o item 017 em apreço 

será encaminhado para análise e decisão quanto a sua anulação, desta forma o mesmo não 

será aberto na sessão pública.  

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

 

Campo Grande - MS, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

Waldirene Mié Kohata França 

Pregoeira 

Agente de Contratação 

Gerência de Processamento das Licitações e Contratações Diretas - GEPRO 

Superintendência de Elaboração de Editais e Processamento das Licitações e Contratações 

Diretas - SULPEPE/SELC 

 


